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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
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1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243lGABlPl\8.12A24, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da homologaçio, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da contratação e de R$ 39.710,00 (Trinta e nove mil setecentos e

dez reais), conforme custos uniüírios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO T DESCRIÇÃO UA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6o, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021\.

2.I. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243lGABlPl\/R 12024 e fulcro no inciso II, do art.75, da Lei n. 14.13312022.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou RS 39.710,00 (Trinta

e nove mil setecentos e dez reais), inferior ao valor def,rnido na Lei Federal n. 14.13312021 em

relação ao inciso II do Art. 75, conforme atualização dos valores estabelecidos no Decreto no

11.871, de29 de Dezembro de2023, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizada pela Secretaria

Municipal de Administração, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante

licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de

mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da Lei Municipal n. 87,

de23ll2l2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de2710412017.

2.4. Na presente contratação, é admissivel a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243|GAB/PMR, de 03 de

janeiro de2023, artigo 22,inc.IY:

Art. 21, Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, IL rII, VII, VIII, DL XI, XIII, XfV,

XV e nas alíneas ttatt, ttbtt, ttctt, *drr, rrj* e ,krr do inciso fV, da Lei no

14.133, de202l, de 1o de abril de 2021, independentemente da forma de

contratação;
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2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570 de 201121203 (LDO-2024) dispõe:

Art 3l. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.6ó6, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a [,ei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2O21.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 2l do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocolra na forma de licitação

dispensável, em raz.ão do valor, com fundamento no inc. II do art.75 da Leí n. 14.133121 clc

art. 21, inciso [V do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03101/2024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Administração.

2,8. Justifica-se a necessidade da Aquisição dos Produtos para equipar a Secretaria Municipal

de Administração e ôrgãos vinculados. Considerando que o uso contínuo das mobílias enseja

no desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura fisica dos ambientes de

trabalho, a rotina administrativa, a saúde do servidor e usúrios dos serviços públicos. Por

isso, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos

ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades,

bem estar e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas

que buscam por atendimento nos mais variados serviços ofertados. Por isso, se faz necessário

realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades proporcionando

alcançar os resultados significativos com a continuidade de serviços ofertados, cumprindo as

metas estabelecidas no planejamento da SEMAD.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razáo do Art. I 76 da Lei
Federal 14.133/21. Os Municipios com ate 20.000 (vinte mil) habitantes terão o pÍazo de 06
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(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - dos requisitos estabelecidos no art. 7" e no caput do art^ 8'desta Lei:
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o § 2" do art. I 7 desta Lei:
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6o, inciso XXIII, alínea'c', da Lei n. l4.l33l202l\.

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

Administração, no atendimento das demandas da Secretaria.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXm, alínea 'd' da Lei no l4.l33t2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porem, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Administração, diretamente no Almoxarifado.

4.4. O fomecimento dos bens será de forma imediata, de acordo com a necessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo,

conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea ..e,, e 40, §lo,

inciso If, da Lei no 14.13312021),

5.1. Os bens serão entregues, de forma imediata, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de l5 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedênciapara que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior., r ali
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5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Rondolândia/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administraçáo.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e frscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do pÍazo.

5.7. O recebirnento provisório ou definitivo não excluiní a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

5.8. A empresa Contratada deverá ser responsável pela validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDrÇÕES DE MAi\ruTENÇÃo E ASSISTÊNcn rÉCNTCA (aÉ. 40, §to, inciso

ITÍ, da Lei n" 14.13312021)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o pÍazo de garantia contrafual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, xxIIL alínea "P', da Lei no

t4.t33tzt)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei Ílo 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 1 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automatiçamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. 115, §5o).

7.3. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da
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Secretaria Municipal de Administração, com as atribuições definidas neste Termo de

Referência, em cumprimento ao art. ll7, captÍ, Lei no 14.13312021.

7.3.1, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regtilarização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1').

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no 14.13312021, art. ll7, §2').

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021,art. l2l, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. l2l, §l').
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
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documentos comprobatórios, conforme item 7 .9 .

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancátria, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, paÍa as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas Íiscais/faturas.

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da aquisição dos produtos.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr. 6" inciso Xxrrr,

alínea 'h', da Lei no l4.l33l202l)

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n.2431GAB/PMR, de 03 de Janeiro de2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/IvÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. brlcei s) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https : //www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoriüírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429,de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade. 01 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2.112 - Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de

Administração

Elemento de Despesa:4.4.90.5215000000 - Equipamentos e material permanente (403)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia- dejaneiro de2024.

wil
Secretário cipal de Administração
Decreto n' 1 57/GABIPMR/2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração TR

Luciene Souza Santos
Agente Administrativo
Matricula: 439

ü\

Avenida Joana Alves de Oliveira, 554, Cento, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -
(66) 3s42-1 177



fr
Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"0004012024

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

ORGÃO Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 1710112024 12:41

ASSUNTO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA AOUISIÇÃO DE
IVATERIAIS PERMANENTES, PARA ADENDER AS NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUN ICIPAL DO ADMINISTRAÇÃO.

SOLICITANTE Wilianeis Teixeira de Paulo - Secretário Municipalde Administração



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolo

Solicitante

Íipo Processo

Orgão Destino

Sator Destino

Data Entrada

oo040t2024

Wilianeis Teixeira de Paulo - Secretário Municipalde Administração

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

171011202412:41

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT]VO PARA AOUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA
AS NECESSTDADE DA SECRETARIA MUNTCTPAL DO ADMTNTSTRAÇÃO.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http :ilwww.e-ticons.com. br/processos/api/empresa/23l00 04O2O24

|--

f litia:"

Qua, í7 jan 2O24 12:,41:36
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6erlão 2O2 1-2024

CRETO N. EIRO DE 2

PODER EXECUTIVO

Nomeia Agente de Contrataçâo e Equipe de Apoio para conduzir
os atos das Licitações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021,
Íegulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024:

O EXCELENT|SSITIO PREFEITO ilUNICIPAL DE RONDOüilDIA/}IT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuiçoes que lhe são coníendas pelo art. 70, inciso lV da Lei
Orgânica Municipal e, especialmente ao disposto na Lei no'14.133, de'lo de abril de 2021, arts. 49 a 59 do
Decreto n0. 243 de 03 de janeiro de 2024.

DECRETA:

Parágrafo único. 0s servidores mencionados no capuf deste artigo auxiliaráo
a Agente de ContrataÉo no desempenho de suas atnbuições.

Art. I lntegram o rol de atribuiçoes da Agente de Contrataçâo a tomada de
decisoes, o acompanhamento e impulsionando o procedimento licrtatório incluindo a solicitação de emissáo de
paíeceíes técnicos e jurídicos, para suhidiaÍ as suas decisões, conforme as prevasôes contidas no Decreto nô

24312024, art.49-51.

§ 10 A Agente de Conlratação mnvocará os membÍos da equipe de apoio
quando necessáno e delegará as atribuiço€s para o íegular desenvolvimento dos procedimentos licitatorios,
em conformidade com arts. 52-54 do Decreto no 243/2024,

E

§ f A Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a pre

soliotar assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho das funçoes essenciais
do disposto na Lei n" 14.133/2021. /:

L,-?

nogativa de
à execuÉo

I

AÍt. 2P Nomeia-se os servidores Liliane Guedes Santos, Carla Rêjanâ de
Castro e Neila Medeiros Carriço para exercerem a Íunçâo de equipe de apoio das Licitaçoes denvadas da
Lei Federal no 14 13312021.

Art 1o Nomera-se a servidora Keila Taiane Nascimento Freire, para exerca
a tunção de AGENTE DE CONTRATACÃO do Municipio de RondolândiaiMT, a fim de conduzir os atos das
Licitaçoes derivadas da Lei Federal no 14.13312021, regulamenlada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de
2024.

]\

l' rc l;' i nn) mr n i ipdl dt Rondolàndio
-) \'cn id.r .lout .1 .1lr'..r de ()li|eiru, \.n. (cntro RoiútlindiÍt .ll l -(t:P. -lt.JJtJ-Olrl,.



Aí1. tlo - Este Decreto enka em vigor na data de sua ediçâo

Rondolándia/MT, 10 de janeiro de 2024.
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de Souza
Municipal
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ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GEST^O2021t2024

(()

fla ft

COLETA DE O FORNECEDOR

lí"
s

Av. Joana Álves de oliveirq, s/n", Cedro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) j542-l177

Ronút lôn<li a - Meto G ro s so -www. ro ndo landie. ml. gov. b r



DA

DRUZIAN

{

II

I

otalTalorvnittIalorv

UNDItem

7.200,00

SUPORT
REGULAVEIS
EMBALAGEM

GARA\TIA

PARA

TIPO
PARA BRACOSEBASEENCOSTOE DAASSENTO PESO50GAMER, ADO (KG):
PESO DEAISTOT5(KG):PRODUTOCI NA

E ESCRTTORIOCASAAMBIENTE:0 EMVOLUMES TIMENTOREVESDOTERTALMAPRETO,COR úlosROD5GASAAOTPISCORINO, PUEMRODIZIOSEM PPCARENAGEM a\DoEN\EPRODUTOMESES,2MINIMONO DEALMANUANHAACOMPADODESMONT
MONTAGEMTNSTRUCOES

UND 06

22r2,00 2.21

INTERLIGADO E BASE CROMADA

j"l*

ENCOSTOEASSENTOTRONAPOL
PRETO clBR{ÇoCOURINOEMADOESTOF

012. TIND

7.990,007 .990.00
J. UND 01

HI-WALL COM CAPACIDADE DE 24000 BTU'H,
COMPOSTO DE OI UNIDADE CONDENSADORA
AXIAL E UMA I.]NIDADE EVAPORADORA,
TENSAO 220 V, CICLO FRIO, COMPRESSOR
ROTATIVO, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL,

ADO . TIPO SPLITSISTEMA DE AR CONDICION

EsrADo "ir*Hff" 
cRossD?

tffiffi 
H*o*u*E DE LIcIr AÇÃo

1

I

I

il,,j
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)

ESTADO
PREFEITURA
RONDOLÂNDIA

s/n ", Ce ntro, Ro n d ol â n di o-M ato
3542-1177

DE MATO
MUNICIPAL

GROSSO
DE

)COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. toono Alves de oliveira,
Cep:78.338-000 - Tet: (66)

tt I*..--:-

FLINCOES SLEEP TIMER 24 JHORAS,
BAIXOVELOCIDADES, NIVEL RDE UIDO E

BAIXO CONSUMO GARANTIAENERGIA, MINIMA
DE 2 MESES

4. LTND 06

FRONTAIS

OUVIDO;

000);0
PARA ALIMENTACAO;

COMPA

..COM PROCESSADOR
COREINTEL HD15, TB, MEMORIA DDR6GB 4,

COM MONITOR 23,8', WIDESCREEN CONEXOES
02 PORTAS USB 3 0.0, CONECTOR

ARAP FONES DE 0 PCONECTOR ARA
FONES DE OUVIDO E MICROFONE U 0( AJ),
LEITOR DE AOCART DE MIDIA 5 EM
CONEXOES TRASE 4IRAS TPOR AS USB 2 0.0;
PORTA 0HDMI; POR AT 0VGA; PORTA DE

DEENTRADA 0 PORTLINHA; A DE SAIDA DE
0LINHA; CONECTOR ARAP MI 0 ICROFONE;

TPOR A DE RJ45REDE I0/ o0/(ETHERNET
CONECTOR CABO DE
FONTE TIVEL oCOM DESEMPENHO DO
PC E MONITOR tt2JDE (POLEGADAS
wIDESCREEN

6.430,00

5. UND 0l

COMPACT ITALIZA

ATE
PAGIN

T-FREE

PAGINAS
ARRAFAS

TINTA

REMOTAMENTE

VAN,CADA:

IMPRESSORA JA DETO ATINT IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL T DEANQUE TINTA EMJ

A QUE COPIAIMPRIME, DIGE
COM BAIXO TOCUS DE IMPRES SAO. COM
SIS TEMA 00% CARSEM IMPRIMETUCHOS,
4.500 AS EM PRETO OU 7 00.5 P INASAG
COLORIDAS A TECNOLOGIA MICROPIEZO
HEA DA EPSON ASSEGURÁ IMPRESSOES
SEM AQUECIMENTO COM MAIS RAPIDEZ E
QUALIDADE, ALEM DE CONFERIR
CONFIABILIDADE A IMPRESSORA BAIXO

TOCUS DE IMPRESSAO: AIMPRIME 4.TE 500
AGP ASIN EM PRETO 5007OU

COLORIDAS COM KITUM GDE DE
DE REPOSICAO ORIGINAISCOM TANQUES

DE ABASTECIMENTO FRONT AIS QUE PERMITEMo FACIL ACESSO VIE SU ALIZAC DOSAO NIVEIS
DE TINTA. MAIOR MOBILIDADE: CONFIGTIRE,
OPERE E VRESOL A PROBLEMAS

ATRAVES DO NOVO
APLICATIVO INTUITIVO SMART PANEL.

A CABOCOM

1.680.00 1.680,00

G ro sso-ww w. ro n d ol o n d i o.

ü



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE
RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Observações:

l.l - A presente pesquisa de preços não se refere
Proposta de Preços, não gera obrigações
administração publica municipal com a
prestadora da pesquisa, bem como, em relação
pesquisado e administração pública municipal.

1.2 Validade da Pesquisa de Preço será de 45 dias.

\/ CACOAL/RO,tíl0tt2024

(() ff )

I

ú

-FI DIRECT.GARANTIA I ANO DO
FABRICANTE.COMPATIVEL OU SIMILAR A
EPSON ECOTANK L3250,

WI-FI E WI

UND DEPOSITO COM PORTA. MEDIDA:
1980X920X350 (MM) HXLXP. MATERIAL :AÇo
COM PINTURA EPOXI. COR CINZA

E

1.338,00 1338,00

Valor Total R$59.000,00

i-,ElI ,a

E §EE t'içO$ LTDA

CARIMBO CNPJ

fü,hüb ü§.

6. 0l

&aÀiE orê.[o

a

I

F_

Av. !oono Alves de oliveiro, s/n", centro, Rondolôndio-Moto Grosso-www.rondolondio.
Cep:78.3j8-O00 - Tel: (66) i542-1177


